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EM REFERÊNCIA AO EDITAL DE RDC ELETRÔNICO Nº 28/2014, QUE TEM POR OBJETO EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS TÉCNICOS DE PRÉ-OPERAÇÃO  E MANUTENÇÃO DAS INFRAESTRUTURAS INTEGRANTES DO EIXO NORTE E EIXO LESTE DO PISF (PROJETO DE INTEGRAÇÃO DO RIO SÃO FRANCISCO COM BACIAS HIDROGRÁFICAS DO NORDESTE SETENTRIONAL), COM ESCOPO COMPREENDIDO ENTRE A CAPTAÇÃO NO RIO SÃO FRANCISCO ATÉ O RESERVATÓRIO DE MANGUEIRA NO EIXO NORTE E ENTRE A CAPTAÇÃO NO RIO SÃO FRANCISCO ATÉ O RESERVATÓRIO DE MANDATES NO EIXO LESTE – COM ÁREA DE ATUAÇÃO NO ESTADO DE PERNAMBUCO, ESCLARECEMOS QUE:

1) NO ITEM 15.1, 
ONDE SE LÊ “AS DESPESAS SERÃO CUSTEADAS POR MEIO DO PROGRAMA DE TRABALHO: ..............”, 
LEIA-SE “AS DESPESAS SERÃO CUSTEADAS POR MEIO DO PROGRAMA DE TRABALHO: 18544205159000020 - INTEGRAÇÃO DO RIO SÃO FRANCISCO COM AS BACIAS DOS RIOS JAGUARIBE, PIRANHAS-AÇU E APODI (EIXO NORTE) - NA REGIÃO NORDESTE E 18544205112EP0020 - INTEGRAÇÃO DO RIO SÃO FRANCISCO COM AS BACIAS DO NORDESTE SETENTRIONAL (EIXO LESTE) - NA REGIÃO NORDESTE, CATEGORIA ECONÔMICA 4 - DESPESAS DE CAPITAL, SOB GESTÃO DA ÁREA DE DESENVOLVIMENTO INTEGRADO E INFRAESTRUTURA – AD”.
2) NO ITEM 15.2, 
ONDE SE LÊ “O ORÇAMENTO PREVIAMENTE ESTIMADO PARA A CONTRATAÇÃO ATRAVÉS DO REGIME DIFERENCIADO DE CONTRATAÇÕES PÚBLICAS – RDC: SIGILOSO, CONFORME ART. 6] DA LEI 12.462 DE 05 DE AGOSTO DE 2011 C/C ART.. 9º DO DECRETO Nº. 7.581/2011. O ORÇAMENTO ESTIMADO  SERÁ TORNADO PÚBLICO APÓS A ADJUDICAÇÃO DO OBJETO”. 
LEIA-SE “O ORÇAMENTO PREVIAMENTE ESTIMADO PARA A CONTRATAÇÃO ATRAVÉS DO REGIME DIFERENCIADO DE CONTRATAÇÕES PÚBLICAS – RDC É DE R$ 32.479.870,07 (TRINTA E DOIS MILHÕES, QUATROCENTOS E SETENTA E NOVE MIL, OITOCENTOS E SETENTA REAIS E SETE CENTAVOS) COM DATA BASE DE MAIO 2014”.
3) NO ITEM 16.1, 
ONDE SE LÊ “O PRAZO PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS TERÁ DURAÇÃO DE .2 (DOIS) ANOS”, 
LEIA-SE “O PRAZO PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS TERÁ DURAÇÃO DE 12 (DOZE) MESES”
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

LUCIANA MOTA COELHO
CHEFE DA SECRETARIA DE LICITAÇÕES

/RI
FAX 242/14 – EDITAL RDC 28/2014
1
/RI
FAX 339/2012 - EDITAL 52/2012


_1161585798.bin

